
CAMA RA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

Autógrafo de Lei nº 6/70.
A Mesa da Câmara Municipal de Ouro prêto, faz público o seguinte autó-
grafo~
A Câmara Muni.otpaL de Ouro Prêto, resolve:
Aprovar com a redação que se segue, o projeto de lei nº 2/12, a saber:
A Câmara Municipal de Ouro Prêto, decreta:

Art. lº - Ftca- o Prefeitura Municipal de Ouro Prêto, au-
tori.zada a transferlr para as Centrais Elétrtcas de Minas Gerais S/A
(CRMIG) a linha de transmissão e a rede de distribuição elétrica, que -
partem de Cachoei.ra do Campo para Rodri.go Si.1va ,

Art. 2º - Â Prefei.tura receberá em ações o valôr das re!
pectivas linhas constantes do artigo 12, de acôrdo com a avaliação fei-
ta por aquela empresa (CFMIG).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrári.o, a pre -
sente lei entrará em ~_gor na data de sua publicação.

Câmara Muni.ctpaL de Ouro Prêto, 11 de Agôsto de 1970

The,"'lduloPerei ra Presi dente

-Leõnõrõ-nãrtõIõmeü-nütmãrãeã-=-Seõretã~~õ-
Publicado e registrado nesta Secretaria em15 - 8 - 1970

Wagner Rodrtgues dos Reis - Dtretor da
Secretarioa da Câmara.


